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( INSTRUÇÕES DO TSE

RESOLUÇÃO Nº 23.205

(9.2.2010)

INSTRUÇÃO Nº 129 (38867-44.2009.6.00.0000) – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Arnaldo Versiani

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Ementa: 

Dispõe sobre a cerimônia de assinatura digital e fiscalização do sistema eletrônico de votação, do registro digital do voto, da votação paralela e dos procedimentos de segurança dos dados dos sistemas eleitorais. 

Publicada no DJETSE de 1º.3.2010 e republicada no DJETSE de 3.3.2010.

RESOLUÇÃO Nº 23.207

(11.2.2010)

INSTRUÇÃO Nº 13-44.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Arnaldo Versiani
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Ementa: 

Dispõe sobre o voto do eleitor residente no exterior, na eleição presidencial de 2010. 

Publicada no DJETSE de 1º.3.2010.

RESOLUÇÃO Nº 23.208

(11.2.2010)

INSTRUÇÃO Nº 12-59.2010.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Arnaldo Versiani
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Ementa: 

Dispõe sobre os procedimentos especiais de votação nas seções eleitorais dos Municípios que utilizarão a biometria como forma de identificação do eleitor. 

Publicada no DJETSE de 1º.3.2010.

O inteiro teor das instruções do TSE para as eleições de 2010 está disponível na intranet deste Regional, na opção: Eleições ► Eleições 2010 ► Instruções do TSE, bem como no seu sítio na internet, na opção: Eleições ► Eleições 2010 ► Legislação.

( RESOLUÇÕES DO TSE

RESOLUÇÃO Nº 23.195

(16.12.2009)

QUESTÃO DE ORDEM NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.154 – CLASSE 26ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Ayres Britto. 

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Ementa: 

TELA-RESUMO. IMPLEMENTAÇÃO. ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2012. RESOLUÇÃO Nº 22.995/2008. TSE. 

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, decidir a questão de ordem, nos termos do voto do relator. 

Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 

Brasília, 16 de dezembro de 2009. 

Publicada no DJETSE de 1º.3.2010.

RESOLUÇÃO Nº 23.200

(17.12.2009)

CONSULTA Nº 1.735 – CLASSE 10 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Felix Fischer. 

Consulente: Partido Social Liberal (PSL) – Nacional, por seu presidente. 

CONSULTA. PARTIDO SOCIAL LIBERAL. VERTICALIZAÇÃO DAS COLIGAÇÕES POLÍTICO-PARTIDÁRIAS. FIM DA OBRIGATORIEDADE. ART. 17, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA A PARTIR DA ELEIÇÃO DE 2010. 

1. A obrigatoriedade de verticalização das coligações, que se fundamentava no princípio do caráter nacional do partido, foi mantida somente para as eleições de 2006 (ADIN nº 3.685-8/DF, Relª. Minª. Ellen Gracie, DJ de 10.8.2006 e § 1º do art. 3º da Res.-TSE nº. 22.156/2006). 

2. O art. 17, § 1º, da Constituição, alterado pela EC 52/2006, assegura aos partidos políticos autonomia para “adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária”. 

3. A nova redação do art. 17, § 1º, da Constituição Federal, dispondo acerca do fim da obrigatoriedade da verticalização das coligações político-partidárias, incidirá sobre as eleições de 2010, segundo interpretação do STF na ADIN nº 3.685-8/DF (Relª. Minª. Ellen Gracie, DJ de 10.8.2006). Para as eleições de 2010 não há obrigatoriedade de verticalização partidária. 

4. Consulta conhecida e respondida afirmativamente. 

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder afirmativamente à consulta, nos termos do voto do relator. 

Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-Procuradora-Geral Eleitoral. 

Brasília, 17 de dezembro de 2009. 

Publicada no DJETSE de 25.2.2010.

( DECISÕES DO TSE

AÇÃO RESCISÓRIA. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. LC Nº 64/90, ART. 1º, I, g. DOCUMENTO NOVO. DESCARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

1. Conforme declinado no acórdão rescindendo, o pedido de nulidade dirigido ao Tribunal de Contas, sem a obtenção de provimento acautelatório que suspendesse os efeitos da decisão que rejeitara suas contas, não afasta a cláusula de inelegibilidade. 

2. Ação rescisória fundada no art. 485, VII, do CPC deve ser instruída com documento novo, cuja existência o autor ignorava, ou de que não pôde fazer uso no momento oportuno. Não se caracteriza como tal certidão firmada pelo presidente do TCE, em que se acusa a pendência de recurso de reconsideração, a qual poderia ter sido juntada no processo de registro de candidatura. 

3. Ação rescisória que se julga improcedente. 

Ação Rescisória nº 382, Classe 5ª, Taperoá – PB, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 15.12.2009, DJETSE de 12.2.2010.

Agravo regimental. Representação. Conduta vedada. Art. 73, V, da Lei nº 9.504/97. 

1. A dificuldade imposta ao exercício funcional de uma servidora consubstanciado em suspensão de ordem de férias, sem qualquer interesse da administração, configura a conduta vedada do art. 73, V, da Lei nº 9.504/97, ensejando a imposição de multa. 

2. A atual jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, quanto ao tema das condutas vedadas do art. 73 da Lei das Eleições, afigura-se mais recomendável a adoção do princípio da proporcionalidade e, apenas naqueles casos mais graves – em que se cogita da cassação do registro ou do diploma – é cabível o exame do requisito da potencialidade, de modo a se impor essas severas penalidades. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.207, Classe 6ª, Nanuque – MG, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 17.11.2009, DJETSE de 11.2.2010.

Representação. Pintura em veículo. Dimensões que somadas ultrapassam o limite regulamentar. 

1. Para rever o entendimento da Corte de origem, a qual assentou que as pinturas, visualizadas conjuntamente, extrapolaram o limite permitido de 4m2 e configuraram propaganda eleitoral irregular, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não é possível na via eleita, a teor da Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A limitação imposta pela Justiça Eleitoral deve levar em conta não apenas a dimensão, mas sim o impacto visual da propaganda, evitando assim a burla ao limite regulamentar e, via de consequência, à proibição do outdoor. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 10.838, Classe 6ª, Cascavel – PR, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 26.11.2009, DJETSE de 11.2.2010.

Representação. Propaganda eleitoral irregular. Eleição municipal. Embargos de declaração. Intempestividade. 

1. O art. 96, § 8º, da Lei nº 9.504/97 dispõe que o recurso contra decisão, em sede de representação, deverá ser apresentado no prazo de 24 horas da publicação da decisão em cartório ou sessão. 

2. Conforme já decidiu este Tribunal, esse prazo incide, inclusive, em relação ao recurso dirigido à instância superior, entendimento que, consequentemente, se aplica aos embargos opostos em face da respectiva decisão. 

3. É de 24 horas o prazo para embargos opostos em face de acórdão de Tribunal Regional Eleitoral que aprecia recurso contra sentença em representação por propaganda eleitoral irregular. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 10.886, Classe 6ª, Cascavel – PR, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 26.11.2009, DJETSE de 11.2.2010.

Representação. Publicidade institucional. Placas. Obra pública. Período vedado. 

1. A jurisprudência deste Tribunal tem assentado que, no trimestre anterior ao pleito, é vedada, em obras públicas, a manutenção de placas que possuam expressões ou símbolos identificadores da administração de candidato a cargo eletivo. 

2. Para modificar o entendimento da Corte de origem, de que a publicidade institucional, cuja veiculação foi mantida durante o período vedado, continha marcas e símbolos identificadores da administração municipal, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não é permitido nesta instância especial, a teor da Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

3. A conduta prevista no art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 fica caracterizada independentemente do momento em que a publicidade institucional foi autorizada, desde que a veiculação tenha ocorrido dentro dos três meses que antecedem a eleição. 

4. O art. 73, § 8º, da Lei nº 9.504/97 prevê a possibilidade de aplicação da multa aos partidos, coligações e candidatos que dela se beneficiarem. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 9.877, Classe 6ª, Paranaguá – PR, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 1º.12.2009, DJETSE de 11.2.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE CAVALETES NA VIA PÚBLICA. PREJUÍZO AO TRÂNSITO DE PEDESTRES. CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

1. A revaloração jurídica sobre o possível prejuízo ao tráfego de pessoas na via pública afigura-se possível porquanto descrito no v. acórdão regional qual o único meio de prova valorado. 

2. Na espécie, a análise da prova fotográfica referida pelo v. acórdão regional demonstra claramente que se trata de placa publicitária eleitoral colocada sob a calçada de modo a impedir a livre circulação de pessoas que, para não se chocarem frontalmente com tal artefato, deveriam desviar o caminho. 

3. Não se configura a divergência jurisprudencial quando é notória a diversidade de premissas fáticas analisadas pelo acórdão paradigma e o v. aresto recorrido (AgR-REspe nº 29.197/SP, de minha relatoria, PSESS de 4.9.2008). 

4. A notificação prévia expedida pelo Ministério Público Eleitoral foi expressa ao identificar qual o tipo de propaganda considerada irregular e quais os locais de proibição, logo, não há falar em nulidade pelo suposto caráter geral e inespecífico da notificação. 

5. O e. TRE/SP concluiu que a retirada da propaganda eleitoral foi extemporânea. Decisão contrária, sob a alegação de que a retirada da propaganda teria ocorrido no prazo assinado pela notificação, demandaria o reexame de fatos e provas não especificadas no v. acórdão regional, incidindo no óbice da Súmula nº 7/STJ. 

6. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.058, Classe 6ª, Suzano – SP, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 1º.12.2009, DJETSE de 11.2.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELEIÇÕES 2008. DIVULGAÇÃO. ENQUETE. AUSÊNCIA. VEICULAÇÃO. ADVERTÊNCIA. APLICAÇÃO. MULTA. VALOR MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15 DA RESOLUÇÃO-TSE 22.623/07. EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR DO TSE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I – A veiculação de enquete sem o devido esclarecimento de que não se trata de pesquisa eleitoral enseja a aplicação de multa ao responsável pela propaganda. 

II – O Tribunal Superior Eleitoral ao expedir a Resolução-TSE 22.623/07 o fez no exercício do poder regulamentar nos limites do Código Eleitoral e da Lei das Eleições. 

III – Não é desproporcional a multa aplicada no seu valor mínimo legal. 

IV – Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos. 

V – Agravo desprovido. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 11.019, Classe 6ª, Pato Branco – PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 18.12.2009, DJETSE de 12.2.2010.

CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. MEMBRO DO DIRETÓRIO NACIONAL DO DEM. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. SANÇÃO DE INELEGIBILIDADE. EFEITOS. ARTS. 15 E 22, XIV, DA LC Nº 64/90. CONHECIMENTO PARCIAL. 

O recurso interposto em Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) que declara a inelegibilidade de determinado candidato possui efeito suspensivo, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar nº 64/90 (AgR-RCEd nº 669/AL, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 27.4.2009). 

O termo inicial para a aplicação da sanção de inelegibilidade, nos termos do inciso XIV do artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, é a data da eleição em que ocorreu o ilícito. Súmula nº 19 do TSE (AgR-REspe nº 25.476/RN, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 24.4.2009). 

Consulta conhecida e respondida quanto ao primeiro e ao terceiro questionamento e não conhecida quanto ao segundo e ao quarto por depender de análise do caso concreto. 

Resolução nº 23.189, Consulta nº 1.729, Classe 10ª, Brasília – DF, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 10.12.2009, DJETSE de 12.2.2010.

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ELEIÇÕES 2006. IMPRENSA. JORNAL. FAVORECIMENTO. CAMPANHA. CANDIDATA. DEPUTADA ESTADUAL. USO INDEVIDO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. ABUSO DO PODER POLÍTICO. DESCARACTERIZAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. O entendimento consagrado na jurisprudência desta Corte é de que “os jornais e os demais veículos impressos de comunicação podem assumir posição em relação aos pleitos eleitorais, sem que tal, por si só, caracterize propaganda eleitoral ilícita” (REspe nº 18.802/AC, DJ de 25.5.2001, rel. Min. Fernando Neves). 

2. A divulgação de matérias relativas à atividade parlamentar, bem como de atos de campanha, não apenas da recorrida, mas de outras lideranças políticas da região, não ocasiona o desequilíbrio da eleição. 

3. Ausente a comprovação quanto à coação de servidores públicos para participarem da campanha ou de recrutamento para atuarem como fiscais no dia da eleição. Provada tão somente a atuação voluntária, e fora do horário de expediente, não há como reconhecer o abuso do poder político. 

4. Recurso contra expedição de diploma a que se nega provimento. 

Recurso Contra Expedição de Diploma nº 758, Classe 21ª, São Paulo – SP, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 10.12.2009, DJETSE de 12.2.2010.

ELEIÇÕES 2006. RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. ART. 262, IV, DO CÓDIGO ELEITORAL. DEPUTADO ESTADUAL. ABUSO DO PODER ECONÔMICO E DE AUTORIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Para que a petição inicial seja apta, é suficiente que descreva os fatos que, em tese, configuram ilícitos eleitorais. Precedentes. 

2. Esta Corte já assentou a possibilidade de produção, no Recurso Contra Expedição de Diploma, de todos os meios lícitos de provas, desde que indicados na petição inicial, não havendo o requisito da prova pré-constituída. 

3. É assente neste Tribunal o entendimento de que a ação de impugnação de mandato eletivo, a ação de investigação judicial eleitoral e o recurso contra expedição de diploma são instrumentos processuais autônomos com causa de pedir própria. 

4. A utilização de recursos financeiros na campanha eleitoral em desconformidade com o que determina a Lei das Eleições não é suficiente, por si só, à caracterização de abuso, sendo necessária a comprovação do potencial lesivo da conduta. 

5. O conjunto probatório dos autos não permite concluir que tenha havido abuso do poder político e de autoridade. 

6. Recurso desprovido. 

Recurso Contra Expedição de Diploma nº 767, Classe 21ª, São Paulo – SP, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 4.2.2010, DJETSE de 25.2.2010.

REPRESENTAÇÃO. FIDELIDADE PARTIDÁRIA. DEPUTADO FEDERAL. SUPLENTE. DESFILlAÇÃO PARTIDÁRIA. JUSTA CAUSA. SUBSTITUIÇÃO. LICENÇA. INTERESSE. DECADÊNCIA. ART. 1º, § 2º. RESOLUÇÃO-TSE N° 22.610/2007. 

1. A disciplina da Resolução-TSE 22.610/2007 não é aplicável aos suplentes que se desligam do partido pelo qual foram eleitos, pois estes não exercem mandato eletivo. Tratar-se-ia, portanto, de questão interna corporis. (Cta 1.679/DF, Rel. Min. Arnaldo Versiani, no mesmo sentido, o RO 2.275/RJ, Rel. Min. Marcelo Ribeiro e a RP 1.399/SP, de minha relatoria). 

2. Nos casos em que o suplente assume o exercício do mandato em razão de licença, há o dever de fidelidade ao partido pelo qual se disputou as eleições. Em tais hipóteses, os suplentes ostentam a condição de mandatários, de modo que eventual infidelidade partidária não mais se restringe a esfera interna corporis. (Cta. 1.714, de minha relatoria, DJe 24.9.2009). 

3. A contagem do prazo de 30 (trinta) dias que a agremiação partidária possui para ajuizar o pedido de decretação de perda de mandato por infidelidade partidária (art. 1º, § 2º da Res.-TSE 22.610/2007) inicia-se com posse para substituição do mandatário. No caso, ocorrida a posse em 12.9.2007 e ajuizada a ação apenas em 4.2.2009, reconhece-se a decadência do direito postulado. 

4. Extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos art. 269, IV, CPC. 

Petição nº 2.979, Classe 24ª, Rio de Janeiro – RJ, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 26.2.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL. PERÍODO VEDADO. MULTA. APLICAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Basta a veiculação da propaganda institucional nos três meses anteriores ao pleito para a caracterização da conduta prevista no art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97, independentemente do momento em que autorizada. 

2. Não se pode eximir os representados da responsabilidade pela infração, ainda que tenha ocorrido determinação em contrário, sob pena de ineficácia da vedação estabelecida na legislação eleitoral. 

3. Ainda que nem todos os representados tenham sido responsáveis pela veiculação da publicidade institucional, foram por ela beneficiados, motivo pelo qual também seriam igualmente sancionados, por expressa previsão do § 8º do art. 73 da Lei nº 9.504/97. 

4. Divergência jurisprudencial não configurada. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.517, Classe 32ª, Pirapozinho – SP, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 1º.12.2009, DJETSE de 18.2.2010.

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. ELEIÇÕES 2006. DEPUTADO FEDERAL. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. ART. 121, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ABUSO DO PODER ECONÔMICO, POLÍTICO E DE AUTORIDADE. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. PROVA ROBUSTA. AUSÊNCIA. 

1. É cabível recurso ordinário quando a decisão recorrida versar matéria que enseja a perda do mandato eletivo estadual ou federal, tenha ou não sido reconhecida a procedência do pedido. 

2. É incabível ação de impugnação de mandato eletivo com fundamento em abuso do poder político ou de autoridade strictu sensu, que não possa ser entendido como abuso do poder econômico. 

3. A ação de impugnação de mandato eletivo exige a presença de prova forte, consistente e inequívoca. 

4. Do conjunto probatório dos autos, não há como se concluir pela ocorrência dos ilícitos narrados da inicial. 

Recurso ordinário desprovido. 

Recurso Especial Eleitoral nº 28.928, Classe 32ª, Rio Branco – AC, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 10.12.2009, DJETSE de 25.2.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. INTEMPESTIVIDADE. ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. REJEIÇÃO DE CONTAS. LEI DE LICITAÇÕES. IRREGULARIDADE SANÁVEL. EXCEÇÃO. PROVIMENTO. 

1. Em sede de agravo regimental, não é cabível sustentação oral, ainda que este seja provido para apreciação de recurso. Precedentes: AgR-REspe nº 30.787/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, PSESS em 13.11.2008; ED-AgR-REspe nº 27.896/SP, de minha relatoria, j. 10.12.2009. 

2. Passa-se à análise do mérito recursal após reconhecer-se a existência de erro material na decisão que não conheceu de agravo regimental por suposta intempestividade. 

3. Na espécie, esta c. Corte, ao reconhecer a intempestividade do agravo regimental de fls. 1.062-1.074, não levou em consideração a certidão de fls. 1.074-v, segundo a qual a petição de agravo foi recebida por fac-símile, em 9.11.2009. Logo, o recurso é tempestivo, uma vez que a decisão agravada foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 4.11.2009. 

4. Para a configuração da inelegibilidade prevista no art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90, deve haver: “a) rejeição, por vício insanável, de contas alusivas ao exercício de cargo ou função públicos; b) natureza irrecorrível da decisão proferida pelo órgão competente; c) inexistência de provimento suspensivo, emanado do Poder Judiciário (Poder Judiciário, que foi o único a ser mencionado na ressalva constante na parte final do referido dispositivo)”. Precedente: AgR-REspe nº 31.942/PR, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, Rel. desig. Min. Ayres Britto, PSESS em 28.10.2008. 

5. Nem toda afronta à Lei de Licitações constitui irregularidade insanável. Da análise do caso concreto pode-se concluir que as apontadas irregularidades constituem vícios formais que não comprometem o erário e não constituem ato de improbidade administrativa. Precedentes: REspe nº 35.971/MA, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, j. 1º.12.2009; REspe nº 31.698/PA, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJe de 21.5.2009. 

6. No caso, não há falar em inelegibilidade do agravante Vicente Solda, que, embora deixando de aplicar saldo não utilizado de convênio em caderneta de poupança, no importe de R$ 2.655,19, contrariando o art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93, o fez por menos de seis meses, sem efetivamente comprometer o erário. Assim, não se pode ter a irregularidade como insanável. 

7. Com relação ao recurso interposto pela Coligação Renovação, Competência e Honestidade, reconhece-se a existência de erro material para conhecer do agravo regimental anteriormente interposto e, no mérito, negar-lhe provimento tendo em vista o reconhecimento da elegibilidade de Vicente Solda. 

8. Quanto ao agravo regimental interposto por Vicente Solda, dá-se provimento para deferir-lhe o registro de candidatura. 

Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.936, Classe 32ª, Rio Azul – PR, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 1º.3.2010.

Eleição municipal. Investigação judicial. 

1. O apelo cabível contra acórdão regional proferido em investigação judicial atinente às eleições municipais é o especial, conforme art. 121, § 4º, incisos I e II, da Constituição Federal, afigurando-se cabível o recurso ordinário, a que se refere o respectivo inciso III, apenas nas hipóteses de eleições federais ou estaduais. 

2. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a investigação judicial de que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 pode ser ajuizada até a data da diplomação e versar sobre fatos anteriores ao início da campanha ou ao período de registro de candidaturas. 

3. A circunstância de os fatos narrados em investigação judicial configurarem, em tese, improbidade administrativa não obsta a competência da Justiça Eleitoral para apuração dos eventuais ilícitos eleitorais. 

4. Este Tribunal já decidiu que, em processos de perda de diploma ou de mandato, não há justificativa para o ingresso de partido político como litisconsorte passivo necessário, tendo em vista que para esses casos não se estendem as regras de desfiliação sem justa causa, regidos pela Res.-TSE nº 22.610/2007. 

5. Em face da necessidade do reexame de fatos e provas, vedado nesta instância especial, não há como afastar as conclusões da Corte de origem que reconheceu que os informes da Prefeitura excederam o caráter da publicidade institucional e realçaram a figura do então candidato a prefeito, evidenciando a configuração do abuso de poder, com desrespeito ao princípio da moralidade e potencialidade do fato para desequilibrar o pleito. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Ordináio nº 2.365, Classe 37ª, Porto Murtinho – MS, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 1º.12.2009, DJETSE de 12.2.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 35.357 IGUATU-CE 13ª Zona Eleitoral (IGUATU) 

AGRAVANTES: AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO e Outra 

AGRAVADA: COLIGAÇÃO IGUATU LIVRE (PSB/PHS/PRB/PC do B) 

Ministro Arnaldo Versiani 

Protocolo: 1.462/2009 

O Juízo da 13ª Zona Eleitoral do Ceará julgou extinta, sem julgamento de mérito, representação proposta pela Coligação Iguatu Livre em face de Agenor Gomes de Araújo Neto, candidato à reeleição ao cargo de prefeito do Município de Iguatu/CE, e da Coligação Construindo Nosso Futuro, com fundamento na prática de propaganda eleitoral irregular (fls. 33-34). 

Interposto recurso, o Tribunal Regional Eleitoral daquele estado, por unanimidade, deu-lhe parcial provimento, a fim de julgar parcialmente procedente a representação e aplicar, individualmente, multa aos representados. 

Eis a ementa do acórdão regional (fl. 86): 

Recurso eleitoral. Representação por propaganda eleitoral irregular. Bem público de uso comum. Art. 37 da Lei nº 9.504/97. Retirada em 48 horas. Prévio conhecimento configurado. Imposição de multa. 

1 - A aplicabilidade do disposto no "caput" e no parágrafo 1º do art. 37 da Lei Eleitoral deve ser realizada mediante interpretação sistêmica da legislação eleitoral. 

2 - Na espécie, apesar da retirada da propaganda irregular no prazo de 48 horas, o prévio conhecimento do candidato restou demonstrado diante das circunstâncias e peculiaridades do caso, que revelam a impossibilidade do beneficiário ter tido conhecimento da propaganda. Inteligência do disposto no art. 65, parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.718/08. 

3 - Recurso conhecido e parcialmente provido. 

Agenor Gomes de Araújo Neto e a Coligação Construindo Nosso Futuro interpuseram recurso especial (fls. 100-110), ao qual neguei seguimento por decisão de fls. 138-140. 

Daí a interposição do presente agravo regimental (fls. 142-146), no qual os agravantes afirmam não pretender o revolvimento das provas dos autos.

Sustentam que o caso em tela trata de propaganda eleitoral veiculada em bem público, visto que o outdoor, objeto do litígio, estava fixado em via pública, o que teria sido reconhecido pelo voto condutor no Tribunal Regional Eleitoral.

Acrescentam que a Corte de origem reconheceu essa situação, bem como o fato de que a propaganda teria sido retirada no prazo legal, o que afasta a imposição da multa prevista no art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97. 

Decido. 

Os agravantes postulam a reconsideração da decisão de negativa de seguimento do especial, defendendo que a Corte de origem teria assentado que a propaganda eleitoral irregular foi fixada em bem público, além do que teria sido providenciada sua retirada no prazo legal. 

Reexaminando a questão, verifico que realmente a relatora no Tribunal a quo entendeu aplicável à espécie o art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, aduzindo que não se tratava de hipótese de propaganda mediante outdoor (fl. 88). A conclusão do voto - que impôs a multa - igualmente faz menção à referida disposição legal (fl. 91). 

Assim, para afastar tal conclusão da Corte de origem - que concluiu que se tratava de propaganda veiculada em bem público -, seria necessário o reexame de fatos e provas, vedado nesta instância especial. 

No que diz respeito à retirada da propaganda eleitoral, colho do voto condutor (fls. 89-90): 

A aplicabilidade dos dispositivos citados deve ser realizada mediante interpretação sistêmica da legislação eleitoral. Nesse sentido, o prazo de 48 horas para a retirada da propaganda serviria para configurar o prévio conhecimento do candidato nas situações em que as circunstâncias fálicas não o revelarem. Não é o que ocorre nos autos. 

Na hipótese versada, apesar da retirada da propaganda irregular no prazo de 48 horas, o prévio conhecimento do candidato restou demonstrado diante das circunstâncias e peculiaridades do caso, que revelam a impossibilidade do beneficiário não ter tido conhecimento da propaganda. Essa a inteligência do disposto no art. 65, parágrafo único, da Resolução TSE n° 22.718/081. 

Basta se registrar aqui a expressiva quantidade de cartazes de propaganda espalhados por toda a cidade de Iguatu, com suspeita de irregularidade, seja em rodovias, vias públicas e até em escola municipal, cujos processos tramitam neste Regional (Recursos eleitorais de n.°s: 14595, 14596, 14597, 14598, 14600, 14602, 14604, 14605, 14608,14609,14610 e 14612). 

Outrossim, em contrarrazões, os recorridos admitem o conhecimento da propaganda, bem como a responsabilidade por sua divulgação, apenas defendendo a regularidade da mesma. Afirmam, inclusive, que `Os recorridos não efetuaram qualquer gasto pecuniário para a utilização do anteparo, (...) vez que a utilização do dito espaço fora doado à Coligação pela qual os mesmos concorrem, conforme se verifica do Termo de Doação e no Recibo Eleitoral." 

Para a douta Procuradoria Regional Eleitoral: `Pensar de outra forma é tornar praticamente letra morta a proibição do art. 13 da Resolução 22.718/08. É, na verdade, estimular que os candidatos violem o dispositivo, afixando propaganda em bens públicos. "(fls.74). 

Vê-se, portanto, que foi reconhecida a retirada da propaganda irregular no prazo legal (fl. 89). 

Em que pesem as considerações expostas no acórdão regional, anoto que a jurisprudência está consolidada no sentido de que, tratando-se de propaganda em bem público, a providência de retirada afasta a possibilidade de aplicação da sanção pecuniária de que trata o art. 37 da Lei das Eleições. 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente: 

ELEIÇÕES 2006. Agravo regimental no recurso especial. Propaganda irregular. Ofensa. Art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97. Nova redação. Lei nº 11.300/2006. Notificação. Restauração do bem. Prazo estabelecido judicialmente. Multa indevida. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 

A nova redação do § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97 estabelece que a efetiva retirada da propaganda irregular, no prazo estabelecido na notificação, elide a aplicação da penalidade, não se aplicando a anterior jurisprudência de que as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto permitiriam a imposição da multa, desde que reconhecidos o prévio conhecimento e a responsabilidade do infrator. Grifo nosso. 

(Agravo Regimental em Agravo Regimental em Recurso Especial nº 27.745, rel. Min. Joaquim Barbosa, de 30.6.2009)

Por essas razões, reconsidero a decisão de fls. 138-140, com base no art. 36, § 9º, do Regimento Interno do Tribunal, e dou provimento ao recurso especial, com base no art. 36, § 7º, do RITSE, a fim de reformar o acórdão regional e julgar improcedente a representação. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2010. 

Ministro Arnaldo Versiani

Relator 

Publicada no DJETSE de 24.2.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 35.411 (43267-04.2009.6.00.0000) IGUATU-CE 13ª Zona Eleitoral (IGUATU) 

RECORRENTE: AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO CONSTRUINDO NOSSO FUTURO 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO IGUATU LIVRE (PSB/PHS/PRB/PC do B) 

Ministro Fernando Gonçalves 

Protocolo: 2.493/2009 

DECISÃO 

Pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará foi dado parcial provimento ao recurso, reformando a sentença, para aplicar multa por configuração de propaganda eleitoral irregular em bem público, mediante acórdão assim ementado (fls. 84): 

RECURSO ELEITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR - CONFIGURAÇÃO - CARTAZ COM DIMENSÃO LEGALMENTE PERMITIDA - FIXAÇÃO EM APARATO DE OUTDOOR - IRREGULARIDADE - CONFIGURAÇÃO - PRÉVIO CONHECIMENTO - DEMONSTRAÇÃO - MULTA - APLICAÇÃO - REFORMA DA DECISÃO - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A afixação de cartaz com 4m² em aparato próprio de outdoor configura-se ilícito punível, conforme preceituado no art. 14 c/c art. 17 da Resolução TSE nº 22.718/2008, porquanto, considerada a unicidade da estrutura, ultrapassa a dimensão permitida em lei; 

2. Recurso parcialmente provido. Reforma da sentença. 

Os recorrentes sustentam que o acórdão recorrido viola o § 1º do art. 37 e § 8º do art. 39, ambos da Lei nº 9.504/97, e os arts. 14, 17 e 65, parágrafo único, da Res.-TSE nº 22.718/2008, além de dissentir da interpretação jurisprudencial do TSE quanto à aplicação de multa apesar da retirada da propaganda no prazo legal. 

Não foram apresentadas contra-razões (fls. 131). 

Parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral pelo provimento (fls. 136-139). 

O recurso não merece prosperar. 

Para melhor compreensão da controvérsia, extraio excertos do voto condutor do acórdão impugnado (fls. 88-91): 

A propaganda hostilizada consiste em cartaz afixado em moldura de outdoor, localizado em terreno com endereço na Rua José de Alencar, defronte ao Parque de Exposições do Rotary Club de Iguatu. 

[...] 

Todavia, inaceitável a tese de que a propaganda vertente é detentora da mesma natureza de cartaz com dimensões compatíveis com as impostas legalmente, pois, ao afixá-lo em aparato utilizado normalmente para outdoor, com localização diferenciada e privilegiada por grande visibilidade, onde é intenso o fluxo de pessoas, incontestável que contém maior poder de comunicação e apelo visual, não se podendo afastar, então, a unicidade da estrutura, que, ultrapassando a dimensão permitida em lei, assemelha-se à propaganda veiculada mediante outdoor, o que é vedado legalmente. 

[...] 

Tendo em vista, portanto, que, in casu, trata-se de propaganda irregular com infração ao disposto no art. 14 da Resolução TSE nº 22.718/2008, não é cabível a argumentação de que a remoção da irregularidade elide a aplicação da multa, nos termos do art. 13, § 1º da mesma Resolução. 

Em face do exposto, caracterizada a propaganda irregular, nos termos do art. 14 c/c art. 17 da citada Resolução TSE nº 22.718/2008, voto pelo conhecimento do Recurso para dar-lhe provimento parcial, reformando a decisão de 1º Grau, e aplicar a de multa de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a cada um dos Recorridos. 

O Tribunal Superior Eleitoral, considerando o impacto visual causado por artefato de publicidade e o possível desequilíbrio entre os candidatos, estabelece o limite de 4m² para a propaganda eleitoral realizada por meio de placa afixada em bem particular (Resolução-TSE nº 22.246, rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ de 31.7.2006). 

No caso dos autos, deve ser considerado que, não obstante o cartaz em si não ultrapassar a metragem permitida, todo o conjunto causa o efeito visual de outdoor, ostensividade essa que é vedada pelo entendimento remansoso desta Corte. 

Destaco, a propósito, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPAGANDA ELEITORAL. EFEITO VISUAL. OUTDOOR. ARTS. 14, PARÁGRAFO ÚNICO, E 17 DA RES.-TSE Nº 22.718/2008. PRÉVIO CONHECIMENTO. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME. MATÉRIA DE FATO E DE PROVA. 

1. O fato de as faixas, individualmente, possuírem dimensões inferiores a 4m2 não afasta a penalidade, haja vista que a instância recorrida, ao analisar os elementos fático-probatórios dos autos, assentou que foi obtido o efeito visual de outdoor. 

2. Incabível, no âmbito do recurso especial, rever as conclusões da instância regional acerca do prévio conhecimento da publicidade irregular, adotadas com base no exame de fotos e do auto de constatação constantes dos autos (Súmulas nos 7/STJ e 279/STF). 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgR-AI nº 11.106/SP, rel. Ministro Marcelo Ribeiro, DJe de 5.10.2009) 

Destaque-se que não há falar em afronta ao § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97, uma vez que, como corretamente afirmado pela Corte a quo, trata-se de propaganda irregular com infração ao disposto no art. 14 c.c. o art. 17 da Resolução-TSE nº 22.718/2008, casos em que a remoção da publicidade não elide a aplicação da multa. 

Nego seguimento (art. 36, § 6º, do RITSE). 

Publicar. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2010. 

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES

RELATOR 

Publicada no DJETSE de 3.3.2010.
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